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3. 0. Introdução
O direito à nacionalidade é o direito fundamental da pessoa humana.

A partir do momento em que foi disposto na Declaração Universal dos Direitos do Homem, em seu artigo XV, todos os Estados devem acolhê-lo em seus ordenamentos jurídicos, tendo em vista a natureza inerente de ser ele um direito fundamental do homem. 

Diz o referido texto que toda pessoa tem direito à uma nacionalidade, e ninguém pode ser privado arbitrariamente dela, nem terá negado o direito de trocá-la. 

Nota-se então que pela sua disposição no âmbito do Direito Internacional Público, o direito à nacionalidade tem, portanto, natureza pública. Todavia, embora as normas internacionais determinem o direito à nacionalidade, cabe a cada Estado regulá-lo dentro de seus ordenamentos jurídicos. 

Não se encontra, no entanto, uma unanimidade acerca da disposição da matéria nas legislações comparadas. 

Há países que tratam do assunto em seus textos constitucionais (Brasil, Espanha, México, Estados Unidos, Suíça), enquanto outros cuidam desta matéria em seus textos civis (Grécia e Portugal); bem como há outros que disto cuidam simplesmente através de legislação ordinária de direito público (Itália, Argentina, Inglaterra, França). 


" Da mesma forma que é imprescindível ao homem ter direito à uma nacionalidade, o direito de escolher sua nova nacionalidade é também um dos direitos primordiais do homem, desde que ele seja juridicamente capaz, e desde que seja-lhe compensador fazer tal mudança, ou, conforme visto, convém que o homem avalie se é proveitoso inclusive acumular títulos de nacionalidades. Assim, o que é lícito, possível e que proporciona algum bem ao ser humano, por que não ser objeto de persecução?"

4.0. Conceito de Nacionalidade

a) Qualidade de nacional; naturalidade;

b) Liame jurídico que prende o indivíduo a um Estado em razão do ius soli ou ius sanguinis;

c) Vínculo existente entre uma pessoa e um país em virtude de naturalização;

d) Caráter jurídico que possuem os cidadãos de um Estado;

e) Vínculo jurídico que liga o indivíduo ao Estado em razão do local de nascimento, da ascendência paterna ou da manifestação de vontade do interessado ( Marcus Cláudio Acquaviva);

f) Vínculo jurídico-político de direito público interno que faz da pessoa um dos elementos componentes da dimensão pessoal do Estado (Pontes de Miranda).

5.0. Definições Relacionadas à Matéria.

Alguns conceitos estão relacionados com o estudo do direito de nacionalidade: os conceitos de Estado, Povo, População, Nação, Nacionais e Cidadão.

Estado: é a nação politicamente organizada; é possível haver Estado com mais de uma nação, como no caso do Império austro-húngaro, em que havia pelo menos duas nações que em nada se identificavam, a começar pela língua. Para que exista Estado, é necessário que haja uma população reunida sobre certo território, submetida às mesmas leis, e que essas leis sejam elaboradas pelo órgão representativo dessa população. 

Nação: agrupamento humano, em geral numeroso, cujos membros, fixados num território, são ligados por laços históricos, culturais, econômicos e lingüísticos.

Povo: é o conjunto de pessoas que fazem parte de um Estado – é seu elemento humano. O povo está unido ao Estado pelo vínculo jurídico da nacionalidade.

População: é o conjunto de habitantes de um território, de um país, de uma região, de uma cidade. Esse conceito é mais extenso que o anterior (povo), pois engloba os nacionais e os estrangeiros, desde que habitantes de um mesmo território.

Nacional: é o cidadão em pleno gozo de seus direitos políticos e participante da vida do Estado.

Cidadão: é o nacional (brasileiro nato ou naturalizado) no gozo dos direitos políticos e participantes da vida do Estado.

6.0.     Natureza do Direito de Nacionalidade:



        
Cada Estado diz livremente quem são os seus nacionais. 

        
Os fundamentos sobre a aquisição da nacionalidade são matéria constitucional, mesmo naqueles casos em que ela é considerada em textos de lei ordinária. 

         
É da tradição pátria inscrever nas constituições as regras sobre nacionalidade, de sorte que, entre nós, o Direito de Nacionalidade é material e formalmente constitucional.

        
Em outros países, como na França, Japão e Itália, a matéria é disciplinada em leis ordinárias, o que não exclui sua natureza constitucional, embora não o seja formalmente. 

        
Em todos os casos, o Direito de Nacionalidade integra o direito público, ainda quando venha configurado entre normas do Código Civil.

6.1. Critérios Preconizados pela Declaração Universal dos Direitos do Homem para Solução de Divergências sobre a Nacionalidade

           Os critérios preconizados pela Declaração são:

a) todo indivíduo deve ter uma nacionalidade;

b) a nacionalidade deve ser atribuída a todo indivíduo desde o nascimento;

c) deve ser garantido o direito à mudança voluntária de nacionalidade.

7.0. Princípios Internacionais sobre Nacionalidade Estabelecidos pela Convenção de Haia

           A Convenção de Haia de 1930, em seus artigos 1º, 2º e 3º, estabelece os seguintes princípios;

a) cabe a cada Estado determinar quais são seus nacionais;

b) questões relativas à nacionalidade de um indivíduo, relativamente a determinado Estado, em caso de dúvida, devem ser resolvidas de acordo com a legislação interna desse Estado;

c) salvo reserva de disposições contidas na Convenção, caso um indivíduo possua duas ou mais nacionalidades, poderá ser considerado por cada um dos Estados cuja nacionalidade possua, como seu nacional.

8.0.   Nacionalidade Primária e Nacionalidade Secundária:

       
A nacionalidade pode ser primária, também dita de origem ou originária, ou secundária, também dita, impropriamente, adquirida.

9.0.  Aquisição da Nacionalidade:

         
Os modos de aquisição da nacionalidade variam de Estado para Estado, mas em qualquer deles, é involuntária a aquisição da nacionalidade primária, e decorre  da ligação do fato natural do nascimento com um critério estabelecido pelo Estado, enquanto é voluntária a aquisição de nacionalidade secundária.

9.1. Nacionalidade Originária ou Primária:

       
É a determinada pela filiação (jus sanguinis) ou pelo local de nascimento (jus soli).

9.1.1. jus sanguinis : Critério de determinação da nacionalidade da pessoa que, embora nascida em território estrangeiro, é considerada da mesma nacionalidade de seus pais. Princípio que considera como nacionais os filhos de pais nascidos  no País.

9.1.2.  jus soli:  Critério pelo qual a nacionalidade da pessoa será a do lugar onde nascer.

9.2.   Nacionalidade Adquirida ou Secundária:

9.2.1.
Conceito: É aquela que provém da naturalização; do casamento, em alguns países; da conquista ou anexação do território do Estado vencido ao vencedor; ou de outro instituto jurídico que gera a perda da nacionalidade anterior para adquirir outra.

9.2.2 Os  modos de aquisição da Nacionalidade Secundária dependem da vontade:

a) do indivíduo, nos casos em que se lhe dá o direito de escolher determinada nacionalidade, à vista de alternativas que se lhe oferecem, como se prevê no artigo 12, I, c, e II, a, da Constituição;

b) do Estado, mediante outorga ao nacional de outro, espontaneamente ou a pedido.

10.0.  O Polipátrida e o  Heimatlos

        
O Polipátrida é aquele que tem mais de uma nacionalidade, o que acontece quando sua situação de nascimento se vincula aos dois critérios de determinação da nacionalidade primária.

        
Assim se dá, por exemplo, com filhos oriundos de Estado que adota o critério do ius sanguinis, quando nasce num Estado que acolhe o do ius solis. É o caso de filhos de italiano nascidos no Brasil.

         
Heimatlos (expressão alemã que significa sem pátria, apátrida): é também um efeito possível da diversidade de critérios adotados pelos Estados na atribuição da nacionalidade. Consiste na situação da pessoa que, dada a circunstância de nascimento, não se vincula a nenhum dos critérios que lhe determinariam uma nacionalidade. 

         
Nesse caso, o fato do nascimento ocorreu em circunstância tal que a pessoa não adquire nacionalidade alguma. 

         
É o que pode se verificar, por exemplo, em princípio, com um filho de brasileiros nascido na Itália, se seus pais não estiverem a serviço do Brasil: não adquire a nacionalidade italiana, porque a Itália adota o princípio do ius sanguinis: terão nacionalidade italiana apenas os filhos de italianos, e não os que apenas nascerem em território italiano; e também não será italiano o filho de pessoa nacional de outro país, que não adote o princípio do ius sanguinis. 

          
Não adquire, por outro lado, a nacionalidade brasileira, porque, acolhendo o Brasil o princípio do ius solis, será brasileiro aquele que nascer no território brasileiro: ninguém será brasileiro só porque é filho de brasileiro. Assim, filho de brasileiros nascidos em país que adote o critério do ius sanguinis, e cujos pais não estejam a serviço do país, são apátridas. 

11.0.   Nascituro

       
A nacionalidade se fixa pelo momento do nascimento e não da concepção. 

       
Dessa forma, pouco importa o país em que a futura criança foi concebida, mas sim o lugar onde efetivamente nasceu (no caso do ius soli) e a nacionalidade de seus ascendentes (no caso do ius sanguinis).

12.0.    Modos de Aquisição da Nacionalidade Originária Brasileira.

       
A Constituição Brasileira, em seu artigo 12,I, estabelece, com exclusividade, quem são os brasileiros natos, ou seja, as pessoas que, ao nascerem, já possuem nacionalidade brasileira: Já nascem como brasileiros. 

São três formas de aquisição da nacionalidade originária:
a) Nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país.

     
O primeiro critério para a aquisição da nacionalidade originária brasileira é o ius solis. 

     
Quem nasce em território brasileiro, em regra, é brasileiro, mesmo que filho de pais estrangeiros: Pouco importa se os pais estão no País de forma definitiva ou transitória, legal ou ilegal. Assim, filhos de imigrantes, turistas ou estrangeiros em situação irregular nascidos no Brasil são brasileiros natos. 

Existe uma única exceção: quando seus pais forem estrangeiros e um deles, ao menos, estiver a serviço de seu país, pois presume-se que o vínculo afetivo dessa pessoa será com o país de origem de seus pais. Trata-se do caso de filhos de embaixadores, cônsules e outros funcionários da representação diplomática estrangeira. 

Contudo, não prevalece essa exceção se o estrangeiro não estiver a serviço de seu país de origem. Por exemplo, se nascer em território brasileiro o filho de um americano que esteja a serviço de outro país ou de um organismo internacional, a criança será considerada brasileira nata. Se o estrangeiro, mesmo em função oficial de seu país, possuir um cônjuge brasileiro, o filho, se nascido em território nacional, terá nacionalidade brasileira, pois a ressalva constitucional exige que ambos os pais possuam a nacionalidade de outro país.

b) Nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço do Brasil.

O segundo critério de aquisição da nacionalidade originária brasileira é o jus sanguinis, acrescido de estar um dos pais a serviço do Estado Brasileiro. 

República Federativa do Brasil é a denominação de nosso Estado, abrangendo todas as esferas de poder: federal, estadual e municipal, inclusive órgãos da Administração indireta (autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). 

Se o brasileiro estiver no estrangeiro servindo a qualquer um desses órgãos públicos, a que título for, seu filho, nascido fora do território nacional, será considerado brasileiro nato, independente de qualquer outra providência.

c) Nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que venham a residir em território brasileiro e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira (artigo 12, I, “c” da CF).

     
O terceiro critério para a aquisição da nacionalidade originária brasileira é o jus sanguinis, acrescido da residência em território nacional e da opção pela nacionalidade brasileira. 

      
Essa redação foi determinada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994. O texto original exigia que a pessoa viesse a residir em território nacional antes da maioridade, e a Constituição anterior estabelecia um prazo de quatro anos após a maioridade para que a opção fosse feita, sob pena de perda do direito. 

      
A emenda suprimiu uma forma tradicional de aquisição da nacionalidade de filhos de brasileiros que estivessem trabalhando fora do território nacional por motivos de ordem particular: o registro em repartição brasileira competente. Dispensa-se, inclusive, a própria opção a ser manifestada após a maioridade. 

     
A emenda trouxe um vácuo constitucional para filhos de brasileiros que se encontram fora do país. Não possuem a nacionalidade brasileira, nem a do país em que se encontram, caso este adote exclusivamente o critério da consangüinidade para a aquisição de nacionalidade. São apátridas enquanto não vierem a residir em território nacional, não estando sujeitos à proteção de qualquer país. 

 A opção tem sido entendida como uma declaração de vontade pela conservação da nacionalidade brasileira, pois em muitos casos não há verdadeira possibilidade de opção, uma outra alternativa a ser escolhida. Não existe prazo para a opção, que pode ser feita a qualquer momento. Essa forma de aquisição é conhecida como nacionalidade potestativa, pois depende de um ato de vontade da pessoa em confirmar a aquisição da nacionalidade brasileira. A opção não é um ato formador da nacionalidade, mas de sua definitividade. O momento gerador da nacionalidade é o da fixação de residência no País, estando sujeito a uma posterior condição suspensiva, a opção confirmativa.

13.0.  Modos de Aquisição da Nacionalidade Secundária Brasileira

          O Brasil prevê um único modo de aquisição da nacionalidade de forma secundária: a naturalização. A Constituição Brasileira em seu artigo 12, II, estabelece quem são os brasileiros naturalizados.

13.l.    Naturalização: 

         É o ato pelo qual uma pessoa adquire a nacionalidade de outro país.

13.2. Modos de Expressão:

         Existem dois modos de expressar a vontade de adquirir a nacionalidade de outro país: de forma tácita ou expressa.

a) Naturalização Tácita

     O silêncio é interpretado como uma manifestação da vontade de adquirir a nacionalidade brasileira. A naturalização tácita foi a admitida por duas Constituições brasileira.

 A de 1824 atribuiu a nacionalidade brasileira a “Todos os nascidos em Portugal, e suas Possessões, que sendo já residentes no Brazil na época, em que se proclamou a Independencia nas Provincias, onde habitavam, aderiram a esta  expressa, ou tacitamente pela continuação da sua residência” (art.6º, IV). 

Em 1891, com a primeira Constituição republicana, ocorreu a denominada “grande naturalização”, em que foram considerados cidadãos brasileiros “Os estrangeiros que, achando-se no Brasil aos 15 de novembro de 1889, não declararem, dentro em seis meses  depois de entrar em vigor a Constituição, o ânimo de conservar a nacionalidade de origem” (art. 69, § 4º). 

b) Naturalização Expressa

     Depende de manifestação da vontade da pessoa interessada em adquirir a nacionalidade brasileira, que deve expressamente requerê-la.

13.3. Espécies de Naturalização Previstas na Constituição Brasileira

         A Constituição prevê duas espécies de naturalização: ordinária e extraordinária.

a) Naturalização Ordinária.

     Estabelecida no artigo 12, II, “a”,  da CF., é concedida aos estrangeiros que, na forma da lei, adquiriram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários dos países de língua portuguesa somente a residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral. 

O Estatuto dos Estrangeiros (Lei n. 6.815/ 80), em seu artigo 112, estabelece quais são as condições necessárias para a concessão. Na naturalização ordinária, mesmo preenchidos os requisitos legais, a concessão da nacionalidade depende de ato discricionário do Chefe do Poder Executivo.

b) Naturalização Extraordinária ou Quinzenária

     Fixada no artigo 12, II, “b”, é concedida aos estrangeiros residentes no País há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 

A legislação ordinária não pode estabelecer outros requisitos para a concessão da naturalização extraordinária. 

O estrangeiro que reside no País há mais de quinze anos, sem nenhuma condenação criminal, e manifestou expressamente a vontade de adquirir a nacionalidade brasileira já demonstrou ser merecedor desse direito. Nessa hipótese, trata-se de direito subjetivo do interessado, não sujeito ao poder discricionário do Chefe do poder Executivo Nacional.

13.4. Cônjuges e Filhos do Naturalizado:

           A naturalização é ato de natureza pessoal, não estendendo seus efeitos sobre o cônjuge e os filhos já nascidos.

14.0. Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados.

           Somente a Constituição pode estabelecer distinções entre brasileiros natos e naturalizados em seu artigo 12, § 3º, que são as mencionadas a seguir:

a) Certos cargos são privativos de brasileiros natos: Presidente e vice-presidente da República, Presidente da Câmara dos deputados, Presidente do Senado Federal, Ministro Supremo Tribunal Federal, carreira diplomática, oficial das Forças Armadas e Ministro de Estado da Defesa (CF, art. 12, § 3º).

 Dada a relevância desses cargos, a Chefia do Estado brasileiro, bem como de eventuais substitutos no caso de impedimento ou vacância do cargo de Presidente da República (CF, art.80), de defesa da pátria e de representação externa do estado brasileiro, o constituinte entendeu por bem restringi-los somente para pessoas que já nasceram com a nacionalidade brasileira, que nunca tiveram vínculos com outros Estados.

b) Não se admite a extradição de brasileiro nato em hipótese alguma: já o brasileiro naturalizado pode ser extraditado por crime cometido antes da aquisição da nacionalidade brasileira ou por comprovado envolvimento com tráfico de entorpecentes (CF, art. 5º, LI). 

Extradição é o ato pelo qual um Estado ou governo estrangeiro vem a solicitar ou a reclamar a outro, a entrega de um criminoso para ser processado e julgado perante seus tribunais. 

Assim, nenhum brasileiro será extraditado, exceto se naturalizado, em caso de crime comum perpetrado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei. 

Nem mesmo será concedida a extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião.

Essa distinção entre brasileiros natos e naturalizados é inovação da atual Constituição.

c) Somente brasileiros natos podem ser indicados para a composição do conselho da República, como representantes dos cidadãos, nos termos do art. 89, VII, da Constituição Federal.

d)  A propriedade da empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (CF, art. 222, caput).

Em relação aos brasileiros naturalizados, somente são admitidas as restrições expressamente previstas no Texto Constitucional. Qualquer outra discriminação estabelecida por leis e normas administrativas será considerada uma afronta à Constituição. 

Em reforço ao preceito constitucional, a Lei  6.192/74 considera contravenção penal estabelecer distinções entre brasileiros natos e naturalizados.

15.0. Quase-Nacionalidade ou Tratado de Reciprocidade com Portugal.

          A Constituição, além de garantir aos portugueses, na forma da lei, a aquisição da nacionalidade brasileira, exigindo apenas os requisitos de residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral, prevê a possibilidade de, aos portugueses com residência permanente no país, se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serem atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro naturalizado.

         A aquisição da equiparação com brasileiro naturalizado, sem contudo perder a nacionalidade portuguesa, denomina-se quase nacionalidade, e sua previsão no art. 12§ 1º da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 7-6-1994, permite aos portugueses a possibilidade, desde que haja reciprocidade em favor dos brasileiros (cláusula do ut des, ou seja , cláusula de admissão de reciprocidade), de atribuição dos direitos inerentes ao brasileiro naturalizado, salvo os previstos na Constituição.

         O Ministério da Justiça é o órgão com atribuição para o reconhecimento da igualdade de direitos e deveres entre portugueses equiparados e os brasileiros naturalizados. Ressalte-se que, para o exercício dos direitos políticos, há necessidade de requerimento à Justiça Eleitoral e permanência, no mínimo, de cinco anos de residência no país. 

Como ressalta Jorge Miranda, “com esse regime não se estabelece uma dupla cidadania ou uma cidadania comum luso-brasileira. Os portugueses no Brasil continuam portugueses e os brasileiros em Portugal, brasileiros. Simplesmente, uns e outros recebem, à margem ou para além da condição comum de estrangeiro, direitos que, a priori, poderiam ser apenas conferidos aos cidadãos do país”.

16.0. Hipóteses de Perda da Nacionalidade.

          A perda da nacionalidade só pode ocorrer nas hipóteses taxativamente previstas na Constituição Federal, sendo absolutamente vedada a ampliação de tais hipótese pelo legislador ordinário, e será declarada quando o brasileiro:

· tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse nacional (ação de cancelamento de naturalização);

· adquirir outra nacionalidade (naturalização voluntária), salvo nos casos de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

A Constituição de 1988 suprimiu uma terceira hipótese prevista anteriormente (CF/ 67-69, art. 146, II), pela qual perderia a nacionalidade o brasileiro que, sem licença do Presidente da República, aceitasse comissão, emprego ou pensão de governo estrangeiro. Aqueles que tiverem perdido a nacionalidade brasileira em decorrência desse fato terão direito de readquiri-la com efeitos retroativos (ex tunc).

16.1. Ação de Cancelamento de Naturalização.

          Essa hipótese de perda da nacionalidade (cf. Lei nº 818/49), também conhecida como perda-punição, somente se aplica, obviamente, aos brasileiros naturalizados.

           São previstos dois requisitos para que o brasileiro naturalizado perca sua nacionalidade, por meio de ação de cancelamento:

· prática de atividade nociva ao interesse nacional;

· cancelamento, por sentença judicial com trânsito em julgado.

          A ação é proposta pelo Ministério Público Federal, que imputará ao brasileiro naturalizado a prática de atividade nociva ao interesse nacional. Não há, porém, uma tipicidade específica na lei que preveja quais são as hipóteses de atividade nociva ao interesse nacional, devendo haver uma interpretação por parte do Ministério Público, no momento da propositura da ação e do Poder Judiciário ao julgá-la.

          Os efeitos da sentença judicial que decreta a perda da nacionalidade são ex nunc, ou seja, não são retroativos, somente atingindo a relação jurídica indivíduo-Estado, após seu trânsito em julgado.

Por fim, uma vez perdida a nacionalidade, somente será possível readquiri-la por meio de ação rescisória e nunca por novo procedimento de naturalização, pois estaria-se burlando a previsão constitucional.

17.0. Formas de Reaquisição da Nacionalidade Brasileira

          Se a Constituição estabelece duas hipóteses de perda da nacionalidade brasileira, a legislação ordinária admite duas formas de sua reaquisição, disciplinadas na Lei nº 818/49, que regula a aquisição, perda e reaquisição da nacionalidade e a perda dos direitos políticos. Para cada hipótese de perda existe uma de reaquisição.

a) O brasileiro naturalizado que perder a nacionalidade brasileira, por sentença transitada em julgado, em razão de atividade nociva ao interesse nacional, poderá readquiri-la mediante ação rescisória que desconstitua os efeitos da decisão judicial anterior.

b)  O brasileiro, nato ou naturalizado, que perdeu a nacionalidade brasileira por ter adquirido a de outro país, poderá recuperá-la por decreto presidencial. 

Existe controvérsia sobre a condição com que readquire a nacionalidade brasileira. 

Para alguns, como José Afonso da Silva e Haroldo Valladão, se era brasileiro nato e readquire a nacionalidade brasileira, retorna nas mesmas condições, como brasileiro nato. 

Para outros, como Celso de Mello, Pinto Ferreira, Pontes de Miranda e Francisco Rezek, readquire como naturalizado, pois passou para a condição de estrangeiro. 

Há precedente do Supremo Tribunal Federal, citado na obra de João Grandino Rodas, no sentido de que o brasileiro readquire a nacionalidade nas mesmas condições que possuía anteriormente, não tendo sido deferido pedido de extradição, formulado por Estado estrangeiro, de brasileiro nato que readquirira a nacionalidade brasileira e cometera crime no exterior.

18.0.  Principais Diplomas Legais Referentes à Questão da Nacionalidade no Brasil

          Além da Constituição Federal, o principal diploma legal ordinário referente à nacionalidade é a Lei nº 6.815, de 19.08.1980, o chamado Estatuto dos Estrangeiros, modificado pela Lei nº 6.964, de 09.12.1981; vigora ainda a Lei nº 818, de 18.09.1949, exceto no que dispõe sobre a condição jurídica do estrangeiro, revogada parcialmente pelo Decreto-lei nº 941, este último, revogado pelo Estatuto dos Estrangeiros. 

19. 0 . Conclusão

Há duas abordagens para o conceito de nacionalidade: um sociológico e um jurídico.

 "Sociologicamente, é certo que a nacionalidade indica a pertinência da pessoa a uma nação. Nesse sentido, nacionais seriam "todos quantos nascem num certo ambiente cultural feito de tradições e costumes, geralmente expresso numa língua comum, atualizado num idêntico conceito de vida e dinamizado pelas mesmas aspirações de futuro e os mesmos ideais coletivos".

Em resumo, no sentido sociológico, deve-se ter em mente, conforme ensinamento de Celso de Albuquerque Mello, que "Nacionalidade corresponde ao conjunto de indivíduos que possuem a mesma língua, raça, religião e possuem um "querer viver em comum". 

Para o sentido jurídico, é irrelevante o conceito de nação, passando o termo Estado a ter importância. 

Um Estado pode abranger diversas nações, sem descaracterizar a sua nacionalidade, uma vez que se leva em conta não a questão sociológica, mas a jurídica. 

Desta forma, Nacionalidade é o vínculo-político que liga um indivíduo a um certo e determinado Estado, fazendo deste indivíduo um componente da dimensão pessoal deste Estado, a ele se atribuindo direitos e deveres exatamente pela sua condição de nacional. 

A este conjunto de nacionais chama-se povo. . 


A título de curiosidade:

· o Vaticano possui o chamado jus laboris, pelo qual se confere a nacionalidade a qualquer indivíduo que exerça função dentro de seu território. 

· A ex-URSS possuía o jus domicilii, que determinava a nacionalidade do Estado quando o indivíduo não possuía outra.

·  No decurso da História Brasileira, houve o que se chama de Grande Naturalização. A Constituição de 1891 instituía que todos aqueles estrangeiros que se achassem no Brasil ao tempo da Proclamação da República e que não declarassem em seis meses depois da Constituição entrar em vigor o ânimo de conservar sua nacionalidade de origem, seriam considerados cidadãos brasileiros. Este foi o único momento em que se deu o que a doutrina chama de naturalização tácita ou por força de lei. Atualmente o Brasil não mais adota esta modalidade de naturalização. 
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